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Portaria de redes. Nº682/2021-GaB/Pad. Belém,25 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 646/2021-NdE/SEdUc, de 
24/04/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da Portaria nº Portaria nº 53/2020-GaB/Pad de 29/07/2020, publicada no 
doE n° 34.296 de 30/07/2020, prorrogado pela Portaria nº 09/2021-GaB/
Pad de 12/01/2021, publicada no doE nº 34.548 de 13/01/2021, reque-
rendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o pro-
cesso não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedi-
mentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº683/2021-GaB/Pad. Belém,25 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 632/2021-NdE/SEdUc, de 
24/04/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da Portaria nº Portaria nº 417/2018-GaB/Pad de 30/11/2018, publicada 
no doE n° 33.751 de 03/12/2018, prorrogado pela Portaria nº 66/2019-
GaB/Pad de 15/03/2019, publicada no doE nº 33.837 de 29/03/2019, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
• DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº684/2021-GaB/Pad. Belém,25 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 631/2021-NdE/SEdUc, de 
24/05/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da Portaria nº Portaria nº 205/2018-GaB/Pad de 02/08/2018, publicada 
no doE n° 33.675 de 08/08/2018, prorrogado pela Portaria nº 267/2018-
GaB/Pad de 17/10/2018, publicada no doE nº 33.722 de 18/10/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, 
o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de 
que trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao 
termo final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº685/2021-GaB/Pad. Belém,25 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 630/2021-NdE/SEdUc, de 
24/05/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da Portaria nº Portaria nº 157/2018-GaB/Pad de 07/06/2018, publicada 
no doE n° 33.634 de 11/06/2018, prorrogado pela Portaria nº 211/2018-
GaB/Pad de 14/08/2018, publicada no doE nº 33.681 de 17/08/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.

r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de deF. datiVo Nº 686/2021-GaB/Pad. Belém, 25 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 582/2021, datado em 24/05/2021, 
lavrado pela comissão do Processo disciplinar, instaurado pela Portaria nº 304/2017-
GaB/Pad, de 01/06/2017, publicada no doE nº 33.387 de 02/06/2017;
coNSidEraNdo  o que estabelece o § 2º do art. 220 da lei Estadual nº 5.810/94/rJU;
rESolVE:
i – dESiGNar a servidora Maria JoSÉ SilVa do NaSciMENTo, Mat. nº 
5090580-4, para funcionar na qualidade de dEfENSor daTiVo da servido-
ra A.M.V.F., matrícula nº 668397-2, já devidamente qualificadA nos autos 
do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os procedimentos da 
comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo supracitado;
ii – revogam-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de Prorr. Nº687/2021-GaB/Pad. Belém, 25 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar através da Portaria nº 191/2021-GaB/Pad de 17 de fevereiro de 
2021, publicada no doE n° 34.495 de 18 de fevereiro de 2021;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 659/2021-NdE, de 24 de 
maio de 2021, da lavra da Presidente da comissão em que solicita prorro-
gação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o Processo 
não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão 
dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
• DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº688/2021-GaB/siNd. Belém, 25 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 612/2021-GaB/SiNd, de 20/05/2021, 
firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Processual, instaurada nos termos 
da Portaria nº 46/2019-GaB/SiNd de 19/09/2019, publicada no doE, edição 
nº 33.978 de 12/09/2019, prorrogada pela Portaria nº 48/2019-GaB/SiNd de 
23/10/2019, publicada no doE, edição nº 34.018 de 24/10/2019;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da 
lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, 
de que trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente 
ao termo final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº689/2021-GaB/siNd. Belém, 25 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 613/2021-GaB/SiNd, de 20/05/2021, 
firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Processual, instaurada nos termos 
da Portaria nº 38/2020-GaB/SiNd de 03/09/2020, publicada no doE, edição 
nº 34.340 de 10/09/2020, prorrogada pela Portaria nº 32/2021-GaB/SiNd de 
14/01/2021, publicada no doE, edição nº 34.461 de 15/01/2021;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.


